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INDICAÇÃO  Nº  800,  DE  2002

INDICO, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr.Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a realização dos estudos necessários, visando o retorno imediato dos cursos de Técnico em Contabilidade e Técnico em Processamento de Dados, bem como o aumento do número de salas de aula do curso de Magistério, na E.E. “Valêncio Soares Rodrigues”, no município de Vargem Grande Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender aos justos e clamorosos anseios de milhares de jovens e adultos que precisam deslocar-se vários quilômetros para realizarem seus estudos de nível técnico, uma vez que os cursos acima mencionados foram extintos sem justificativa razoável.

Quanto ao magistério, o número de vagas oferecidas não atende à grande demanda e os pleiteantes têm que deslocar-se até Carapicuíba para realizarem seus estudos.

Esta situação não pode prosperar, Senhor Governador, motivo pelo qual apelo à Vossa Excelência para que ouça e atenda o clamor de milhares de jovens e adultos de Vargem Grande Paulista que almejam concluir seus estudos.

Sala das Sessões, em 02/05/2002

a) LUIS CARLOS GONDIM
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